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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBA
PRST'EITURÀ MT'NICIPÀI, DE DUAS ESTRàDÀS

cENTRAÍ. DE coNTRÀTÀÇôps utrxrcrpans

TERMo nn çstERÊxcrÀ

1.0. DO OBiTETO
1. 1. Constituj- obj eto do presente Termo de Referência a pretensa: AquisiçÕes de óculos
destinados à população carente do Municipio de Duas Estradas - pB.

2.0. wsTIFrcÀTrvÀ
2.1. Para a contrataÇão:
2.1.1. A contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificaçôes técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica
- AquislçÕes de óculos destinados à população carente do Munícipio de Duas Estrâdas - PB -,
considerada oportuna e imprescindivel, bem como rel-evantê medida de interesse público; e
ainda, pela necessldade de desenvofvimento dê aÇÕes continuadas para a promoção de atlvidades
perti-nentes, visando à maximização dos recursos em relaÇão aos ob3etivos programados,
observadas as diretrizes e metas definj-das nas ferramentas de planejamênto aprovadas.

DO §ERVrÇO
As caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação sâo

UND 20
UND

4.0. DO TRAEÀMENTO DIFERENCIÂDO PÀR,â, UE/EPP
4.1. Salienta-sê que na referida contrataÇão, será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiçÕes
contidas nos Arts. 41 e 48, da Lei Complementar no 723/2006, visto estar presêntê a exceÇão
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma 1egal: Licitação dispensável - Art. '15, I,
da Lei Eederal n" 14.733/27.
4.2, No processo, portanto, deverá ser considerado preferencial-mente apenas os fornecedores ou
executentes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislaÇão vigênte.

5.0. DAS OBRIGAÇõEs DO CONTRÀTÂ}ITE
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao for:necimento efetivaaente realizada, de acordo com as
respectiwas cláusufas do contratoi
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento do objeto
contratado;
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
fornecimentos, exercendo a mais ampla e completa flscalização, o que não exime o Contratado de
suas rêsponsabilidades contratuais e legais;
5.4. Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e F'iscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respectivamente,
permitlda a contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a

essas atribuiçôes.

6.0. DÀS OBRrGÀÇõES DO CONÍR]trTÀDO
6.L. Executar devidamente os fornecimentos descritos no objeto supracítado. dentro dos
melhores parâmefros de qualidade estabelecj-dos para o ramo de ativldade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
6.2. Responsab,i-lizar-se por todos os ônus e obrig'açÕes concernentes à legislação fiscal,
civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas ê compromissos assumidos, a
qualquer titulo, perânte seus fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto
contr:atado;
6.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos,'
6.4. permj-tir e facilitar a fiscafização do Contratante devendo prestar os informes e

escf arecimentôs sof icitadcs ;
6. 5. Ser:á responsáve1 pelos danos causados dj-retamente ao Contratante ou a

ou
têr ros,

decorrentes de sua culpa ou dofo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessadoi
6.6. Nâo ceder. transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto
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sem ô ccnheci-mento e a devida autorizaçâo expressa do Contratante;
deste instt to
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6.1. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obr
todas as condicões de habí1itação e qualificação exigídas no respectivo processo
apresentando ao Contratante os docr-rmentos necessárlos, sempre que solicltado.
6.8. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme especifi
local- constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado d,a respectiva
na qual constarão as indicaçôes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedênc
de garana ou validade;
6.9' Comunicar à Contratânte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas quê antecêde a data
da entrega, os movos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
6.10. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório.
6-11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou emparte. o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes
de sua execuÇão ou de matêriais nela empregados.

7.0. DOS PBÀZOS E Dà VIGÊNCTA
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogaÇão nas condiçÕes e hipóteses previstas na Lei :_4.733/2027, estão abaixo
indicados e serão consi-derados da assinatura do Contrato:

Entrega: Imedíata.
A vigência do presente contrato será determinada: 03 (três) meses, considerada da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14 .L33 /2\ -

8.0. DO REÀi,USTE DOS PREçOS
8.1. O reajuste contratuaf poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze) meses, a partír da data da
assinatura do contrato.
8.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação de prazo seguinte, sob
pena de configuração de preclusão 1ógica.
8.3. Para o reajuste será aplicado o Índlce Nacional de Preços ao Consumj-dor AnLplo - IPCA.
fornecido pelo IBGE.
8.4- O reajuste do preço deverá ser apresentado em Eatura/Nota fiscaf complementar. Enquanto
não di-vulgado o índice correspondente do mês em que os serviços forem executados, o reajuste
será calculado de acordo com o último indice conhecído, cabendo a correÇão de cálcufo quando
publicado o indice definitivo.

9. O. DAS COr{DrÇôES DE pÀGÀ}íE}il:rO

9.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo reqular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perlodo de adimplemento.
9.2. A nota fj-scal somente será aceita se nela esti-rer discriminado det-alhadamente o objeto do
serviço prestado no período, devendo alnda estar acompanhada dos seguintês documentos:
certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de EGTS-CRF,
certldão negativa de tributos municipais, estaduais e federals.

10.0. DÀ QUÀrrFrCÀÇÃo rÉcurce
13.i A empresa licitante deverá aprêsentar atestado dê capacidade técnica, fornecido por
pessoa juridica de Direlto Público ou de Direito Prj-vado, comprovando ter realizado atividade
compativel e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitaÇão.

11.0. DO CRITÉRIO DE ÀCEITÀÇÁO DO OB.ÍETO
11. 1. Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condiÇôes para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Arl. 140, da Lei !4.L33/27.
|L.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, at-é 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado, No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assj-natura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vlstoria, que comprcve o atendÍmento das exigências contratuais, nâo podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionaís, devidamente
justificados.

12.O. DÀ GESTÁO E rrSCÀrrZÀÇÀO DÀ EXECüÇÃO DO CO}{TRATO

L2.1. A Gestão do instrumentô coriLratual será de competência do Gestor do Contrato desiqnado.
L2.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o rel-atório mensal resuftante da prestação dos serviços,'
b) Controlar administrativamênte os aspectos crÇamentários e financeiros inerentes à

execuÇão contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma reqiular;
C) Atêstar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estaduai e Municipal)
contratada i
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, êR especial 1as
pertinentes a valores dc contrato e prazos, submetendo*os à autoridade
0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e nas
anotaçôes da fiscalização contratuaf, a abertura de processo
penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato,'
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s) Administrar o procêsso de aplicação de penaliclaCes regulamentares no
procêsso licitatório e pactuadas no contratoi
h) Quando da proximi-dade do encêrrâmento da vigência contratual-. consuita
hábi}, sobre o interesse da renovaÇão e, em havendo, promover a respectiva
i) nxecutar Justificativa Técni-ca e Estudo de Compatibilidade do Preço que
ajustes e/ou renovação do coatrato; e
j) rnformar à área r:equisitante, em prazo hábi1, quando prever ou verj-ficar necessidade
de modo promover acréscimos, supressÕes e/ou ôutras afteraÇÕes no objeto do contrâto.
12.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações dêcorrentes do conLrato,
nos termos do artlgo 171 da Lei no 74,L33/2I, será de competência do Fiscal do contrato
designado.
12.4. Compete, ainda, ao fi"scal designaclo o cumprimento das seguintes obrigaçÕes:
a) cumprir e fazer cumprir as dlsposições regulamentares do serviço e as cláusulas
constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a fomentar seu
cunprimento na estrita legalidade;
C) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao Gestor
do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada
de providências, quando o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, noti-ficando a contratada sobre possiveis
incons istências;
e) Àvaliar os resultados/objetos entregues;
0 atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestaÇão dos serviços (quantidade, modalidade
de recebimento dos doc'umentos, tarifas dos serviços e demais informaçôes que sê fizerem
necessárias);
S) Manter permanente vigilância sobre as obrigaçÕes da Contratada, Ceflnidas nos
dlsposi-tivos contratuais fundamentalmen'Le quanto à observância dos princípios e preceitos
consubstanciad.os na Lei n' 8.666/93 e suas aiterações;
h) Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamaÇÕes dos usuários;
i) nelatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de fiscalização,
l-evando ao conhecimento do poder púbIico as irregularidades de que tenham conhecimento
referentes ao servi-Ço prestadoi
j) f"tervir na prestação do serviço, nos casos e condíçÕes previstos em 1ei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, âpurar ê solucionar quei-xas e
reclamaçÕes dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) días, das provldências
+^*^l^^. ^LUILIOUO> , E

l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados, ccntrol-ados e
fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados, visando identificar e
antecipar necessidades de investimentos para expansão.
12.5 DA EISCALIZAÇÃO S NO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de acordc com o exigido, e em

caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas cor:reÇÕes imediatamentê; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que comprove o atendimento do
contrato.
i2.6 À fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabifidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vicios redibitór'ios, ê, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilj-dade da Administração ou de seus agentes ê prêpostos, de conformidade com o

art. 120 da l,ei no 14.133, de 202L.

13.0. DÀS SÀNçõES ÀDMTNTSTRiàTrVÀS
13,1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
Legal do interessado, pelas infraçÕes previstas no Art. 155, da Lei L4.L33/2L e serào
aplicadas, na forma, condiÇões, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesrno diploma legal, as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar cause à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposíção de pênalidade mais qrave; b - multa de mora de 0,5? (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o wafor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contrataÇão; c - multa de 10% (dez por ceoto) sobre o valor do contrato por qualquer
das infraçÕes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âÍÍ1]3íto da AdmlnistraÇão Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplicad.a ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referldo Art. 155,
quando não se justi ficar a imposição de penalidade mais qrave; e - declaração de inidoneidade
para liciter ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referidc Art.
como pelas infrações adrninistrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII

todos

1

do mesmo a

S 4' do
i4.!33/2L.

rtigo que justifiquem a imposiÇão dê penafidade mais grave que a sanÇão no
Leireferido Art-. 156; f - aplicaÇão cumulada de outÍas sanções orevistas
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L3.2. Se o vafor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de
comunicaçãô ao Contratado, será autômaticamente descontado da primeira parcela
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 18 (um por
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

15

14.0. DÀ COUPENSAÇÃO FTNAITCETRÀ
14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamênto
serão calculados com utilização da seguinte fórmu1a: EM = N x VP r Ir onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamênto e a do êfêtivo
pagamento; VP : valor da parcela a sêr pagai e I : indice de compensação financeira, assjm
apurado: I = (TX + 100) + 365. sendo TX = percêntuaf do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Eederal que o substitua. Na
hipótese do referido indiee estabêfecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legisJ-ação então em vigor.

Duas Estradas - PB de Setembr";'ru
Daa.va

Agente de Planejamento
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PREEEITT'RA M'NICIPÀT DE DUAS ESTRÀDÀS

GABINETE DA PREE'EITÀ

rERMo oe nsrenÊxcra - annovaçÁo

OBJETO: AqulsiçÕes de ócu1os destinados à população carente do Municipio de Duas Estradas -
PB.

1.0. Do rgnlo os REFERÊNcra
1.1. O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o
níwel de precisão adequados, para a caracterizaçâo do objeto da contrataÇão pretendida, de
modo a mefhor atender aos interesses e as necessidades da AdministraÇão, representada pela sua
estrutura organizacional.

. DÀ APROVÀÇÂO

. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Ter:mo de Referência aprowado * Art. 60, XXIII, da Lei 14.133/27:

"Art. 6" Para os fjns desta Lei, considera-se:"
(...)
XXIII - termo de referência: documento necessário
pata a contrataÇão de bens e serviços, eüê deve
conteÍ os segúíntes parâmetros e e-Zementos
descritivos: "

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter
os eLementos necessár:ios e suficientes, com nivel de precisão adequado, para caracterizar o
objeto da Iicicação.

Duas Estradas - PB B de Setembro de 2025.

My}lena Nayara Leandro Nunes
Prefeita
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